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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 1281 /2025 
Indica instalação de Faixa Elevada em frente ao Centro 
de Referência da Pessoa com Autismo “ Sônia Maria 
Quaglia Amelin”. 

 
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento desta “Casa de Leis” a Indicação a 

ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, sugerindo o que segue: 

              
              Considerando que na rua em frente ao Centro de Referência da Pessoa com 
Autismo “Sônia Maria Quaglia Amelin” os veículos tem desenvolvido velocidades além 
do permitido para a via em questão; 

 
              Considerando que para de imediato termos a diminuição da velocidade no 

local é necessário medidas para a contenção  da velocidade e assim trazer maior 

segurança no local aos cidadãos que lá irão frequentar. 

              

             INDICO ao Sr. Prefeito Municipal que determine com urgência, ao setor 

responsável da municipalidade a instalação  de uma faixa elevada para pedestres. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 01 de setembro de 2025. 

 
 
 

 
 

CORONEL JOÃO ARRAIS 
VEREADOR 

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gov.br

